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Altera a Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O art. 73 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 73. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres 
ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas, ou com risco de morte, 
fazem jus a indenização pecuniária incidente sobre o menor subsídio do Plano de Cargos, 
Carreiras e Subsídios respectivo, salvo disposição em contrário em lei específica. 

.......................................................................................................................”(NR)  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de dezembro de 2007; 186º da 
Independência, 119º da República e 19º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 


